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PREFEITURA �IUNICIPAL DE ASSIS 

LEI N2 3.268, DE 10 DE NOVEMBRO DE 

Cãniart1 M•mic1pa1 de\ 
.ASS1S 

Autoriza o Poder Executivo a contra ar PªE 
celamento de dívida para com o Fundo de Ga 

rantia do Tempo de Serviço - F.G.T.S. e dá 

providências correlatas. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ASSIS: 
1 , .. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a, em nome 

do Município de Assis contratar, através da Caixa Eco

nômica Federal, na forma do Decreto nQ 894, de 16/08 / 
93 (D.O.U. de 17/08/93), parcelamento de dívida para 

com o FGTS, equivalente a CR$ 76.951.139,50 (setenta e 

seis milhões, novecentos e cinquenta e �m mil, cento e 

e trinta e nove cruzeiros reais e cinquenta centavos), 

em 29/10/93. 
Artigo 22 - Para amortização do principal e acessórios, fica o Po

der Executivo autorizado a utilizar 3% (tres por cen -

to) do correspondente Fundo de Participação dos Munici 

pios - FPM, até a liquidação total dos débitos existen 

tes. 

Artigo 32 

Artigo 42 -

1.993. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação� 

Revogam-se as disposiçõe� em contr�rio, em especial as 

Leis nº 3.244, de 15 de julho de 1993 e 3250 de 11 de 

agosto de 1993. 
Prefeitura Municipal de Assis, em 10 de novembro de 
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Publicada na Secretaria Municipal de Governo, em 10 

de novembro de 1.993. 
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